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Ata N°. 74

Reunião ordinária de 14 de novembro de 2016

Aos catorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e

dezasseis, no Salão Nobre dos Paços do Concelho, pelas nove horas e

trinta minutos, realizou-se a reunião ordinária da Câmara Municipal de

Braga sob a Presidência do Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara,

Ricardo Bruno Antunes Machado, com a presença dos Srs. Vereadores,

Hugo Alexandre Polido Pires, Altino Bernardo Lemos Bessa, João Gilberto

Dias Sousa, Maria do Sameiro Macedo Araújo, Firmino José Rodrigues

Marques, Palmira Maciel Fernandes da Costa, Miguel Sopas de Meio

Bandeira, Alberto Carlos Carvalho de Almeida, Liliana Angélica Costa

Matos Pereira e Lídia Brás Dias. Verificada a presença de todos os

membros, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião. Secretariou Miguei

Pedro Pires Ribeiro Antunes Guimarães, Diretor Municipal de Gestão,

Administração e Prospetiva. De seguida, dispensada como está a leitura

da ata da reunião anterior (número setenta e três), por deliberação

tomada em reunião de vinte e oito de Outubro de dois mii e treze, passou-

se à apreciação do expediente pela ordem seguinte: RESUMO DIÁRIO

DA TESOURARIA: Para conhecimento é presente o diário da tesouraria

respeitante ao dia 3 de novembro. PROPOSTA - Tendo sido aprovada

em Reuno do Executivo Municipal, no pretérito dia 31.10.2016, uma

proposta relativa à presença do tradicional Comboio de Natal, durante a

época natalícia que se avizinha, na qual se informava que o mencionado

veículo era propriedade da empresa “Trem Além Marão — Comboio

Turístico, Lda.” solicitamos a retificação do proprietário do veículo para Rui



Miguel Camposana das Dores. Braga, 10 de novembro de 2016. Assina o

Vice-Presidente, Firmino Marques. “Deliberado retifícar’Ç ISENÇÃO DE

TAXAS MUNICIPAIS: Submetem-se para apreciação do Executivo, nos

termos do previsto no n°1 do art.° 41° do Regulamento Municipal de

Taxas e Licenças Municipais, os pedidos de isenção de taxas municipais

constantes dos mapas que se anexam. “Deliberado aprovar. Dar

conhecimento à Assembleia MunicipaL Voto contra da CDU em

relação à alínea a) — Federação Académica do Porto’Ç

INVESTBRAGA - AGÊNCIA PARA A DINAMIZAÇÃO ECONÓMICA,

EM. - CONTRATO-PROGRAMA PARA O ANO DE 2017: Submete-se à

consideração do Executivo Municipal com vista à aprovação da Assembleia

Municipal nos termos do n°. 5, art°. 47°. da Lei n°. 50/2012, de 31 de

agosto, o contrato-programa para o ano de 2017, da INVESTBRAGA -

AGÊNCIA PARA A DINAMIZAÇÃO ECONÓMICA, E.M. que tem por

objeto estabelecer as condições a que as partes se obrigam para a

realização dos objetivos programados no que respeita à promoção do

desenvolvimento económico, e de atividades culturais, desportivas e

recreativas nas instalações da InvestBraga durante o ano de 2017,

documento esse que aqui se dá como reproduzido e transcrito e vai ser

arquivado em pasta anexa ao livro de atas, depois de rubricado por todos

os membros presentes na reunião. “Deliberado aprovar. Abstenção do

PS e CDLI. Remeter à Assembleia Munkipal’ BRAGAHABIT -

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE BRAGA - E.M. -

CONTRATO-PROGRAMA PARA O ANO DE 2017: Submete-se à

consideração do Executivo Municipal com vista à aprovação da Assembleia

Municipal nos termos do n°. 5, art°. 47°. da Lei n°. 50/2012, de 31 de

agosto, a contrato-programa para o ano de 2017, da BRAGAHABIT —

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE BRAGA - EM., que tem

por objeto o estabelecimento das condições a que as partes se obrigam
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em ordem a assegurar a prossecução de objetivos setoriais da Empresa,

no âmbito do apoio ao arrendamento urbano a famílias de fracos recursos,

documento esse que aqui se dá como reproduzido e transcrito e vai ser

arquivado em pasta anexa ao livro de atas, depois de rubricado por todos

os membros presentes na reunião. “Deliberado aprovar. Abstenção do

PS e CDU. Remeter à Assembleia Municipal’ TUB - EMPRESA

TRANSPORTES URBANOS DE BRAGA - E.M. - CONTRATO

PROGRAMA PARA O ANO DE 2017: Submeta-se à consideração do

Executivo Municipal com vista à aprovação da Assembleia Municipal, nos

termos do n°. 5, art°. 47°. da Lei n°. 50/2012, de 31 de agosto, o

contrato-programa dos TUB - EMPRESA TRANSPORTES URBANOS DE

BRAGA — E.M., para o ano de 2017, que tem por objeto o

estabelecimento dos termos e condições em que as partes se obrigam

com o propósito de assegurar o pagamento pelo Município de

compensações justificadas pela disponibilização de transporte que esta

assegura, em condições de preço equiparáveis às praticadas nas demais

situações, em zonas de baixa densidade populacional e/ou horários de

fraca afluência de utentes, bem como a prática de preços reduzidos por

razões sociais, consubstanciada no estabelecimento dos preços dos títulos

de assinatura de transporte (passes) com vários níveis de descontos,

moldados segundo as diversas categorias de utentes, documento esse que

aqui se dá como reproduzido e transcrito e vai ser arquivado em pasta

anexa ao Livro de Atas, depois de rubricado por todos os membros

presentes na reunião. ‘Deliberado aprovar. Abstenção do PS.

Remeter à Assembleia Municipal” CONTRATOS

INTERADMINISTRATIVOS DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS A

VÁRIAS FREGUESIAS: Submete-se à consideração do Executivo com

vista à aprovação da Assembleia Municipal o Contrato Interadministrativo

de Delegação de Competências: a) À Freguesia de Sobreposta, para a
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execução da obra denominada “Construção de Acesso entre a EB1 de

Sobreposta e o Pavilhão Gimnodesportivo”, montante de 32.870,99

euros. b) À União de Freguesias de Vilaça e Fradelos, para a

execução da obra denominada “Coletor de águas Pluviais desde a Rua

Emílio Rodrigues ao Largo do Eido (Fradelos), no montante de

79.487,27 euros. “Deliberado aprovar. Remeter à Assembleia

Municipal’ REGULAMENTO “BRAGA + 65”: Submete-se à apreciação

do Executivo o Regulamento “Braga +65”, cujo Programa tem como

objetivos gerais: - Ser um referencial na intervenção, combate e

prevenção da situação de isolamento e proteção social aos idosos que se

encontrem em situação de vulnerabilidade social; - Aumentar a segurança

do Idoso; - Promover a rede familiar e social; - Promover os direitos das

pessoas idosas, através da realização de ações de informação e

sensibilização à população em geral. “Deliberado aprovar. À DSJC para

instruir processo formal de discussão pública’ PROPOSTA DE

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO: Da Sra. Vereadora da Área do

Desporto, propondo a atribuição do seguinte subsídio: a)- Ao H.C. de

Braga, Hóquei em Patins SAD, no montante de 2.176.00 euros,

respeitante a 40% do custo total da viagem a Barcelona, para a

participação da Taça de Europa de Sub 17. “Deliberado aprovar”.

ADENDA AO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO

DE BRAGA E A COMPANHIA DE TEATRO DE BRAGA CRL: Submete-se

à consideração do Executivo Municipal a Adenda ao Protocolo de

Colaboração entre o Município de Braga e a Companhia de Teatro de

Braga CRL, documento esse que aqui se dá como reproduzido e

transcrito e vai ser arquivado em pasta anexa ao livro de atas, depois de

rubricado por todos os membros presentes na reunião. “Deliberado

aprovar. Abstenção do PS” TEATRO CIRCO DE BRAGA, EM. S.A. -

INSTRUMENTOS DE GESTÃO PREVISIONAL 2017 - 2020: São
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presentes os Instrumentos de Gestão Previsional 2017 - 2020, e

parecer do Fiscal Único sobre os Instrumentos de Gestão Previsional do

TEATRO CIRCO DE BRAGA, E.M. S.A., documento que aqui se dá como

reproduzido e transcrito e vai ser arquivado em pasta anexa ao livro de

atas, depois de rubricado por todos os membros presentes na reunião.

“Tomou-se conhecimento” ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO:

Da Sra Vereadora da Área da Educação e Cultura, submetendo à

apreciação do Executivo com vista à aprovação da Assembleia Municipal, a

proposta de atribuição de um apoio financeiro à União de Freguesias de

Merelim 5. Paio, Panoias e Parada de Tibães, no montante de 5.873,25 C,

destinado à construção de um coberto na Escola Básica de Panoias.

“Deliberado aprovar. Remeter à Assembleia Municipal’ TEATRO

CIRCO DE BRAGA, E.M., S.A. - CONTRATO PROGRAMA PARA O ANO

DE 2017: Submete-se à consideração do Executivo Municipal com vista à

aprovação da Assembleia Municipal, nos termos do n°. 5, art°. 470 da Lei

n°. 50/2012, de 31 de agosto, o contrato-programa do TEATRO

CIRCO DE BRAGA, E.M., S.A. para o ano de 2017, visando a

concretização da programação interna do Teatro Circo, contribuindo para

os principais objetivos estratégicos do seu plano de atividades, cujo

documento aqui se dá como reproduzido e transcrito e vai ser arquivado

em pasta anexa ao Livro de Atas, depois de rubricado por todos os

membros presentes na reunião. “Deliberado aprovar. Remeter à

Assembleia Municipal. Abstenção do PS’Ç MINUTA DO ADICIONAL

N° 2 AO CONTRATO N° 60/2014- EMPREITADA “CAMPO DE TIRO

DE BRAGA/CLUBE DE CAÇADORES DE BRAGA”: Da DACPGP

submetendo a minuta do contrato n° 60/2014, que se anexa.

“Deliberado aprovar. Abstenção do PS e CDU’Ç VOTO DE LOUVOR:

A EnfArtes — Escola de Dança foi criada no final de 2011, prestando

serviços na área da dança e na realização de performances artísticas na
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área do espetáculo. Os alunos da EnfArtes — Escola de Dança já se

apresentaram em diversos espectáculos/performances e competições,

contando já com vários prémios nas mais variadas competições nacionais

e internacionais. A Ent’ Artes participou nos últimos dias — de 10 a 13 de

Novembro — na semifinal internacional do Youth America Grand Prix, no

Teatro André Malroux em Paris, com 14 alunos. Nesta competição

conseguiu integrar o Top 12 de Ensemble e o aluno João /Freitas

conquistou o 2° lugar em clássico e o 3° em contemporâneo, apurando se

para a grande final internacional a decorrer em Nova lorque em Abril do

próximo ano. A Ent’Artes conseguiu ainda apurar todos os 14 alunos que

participaram na competição em Paris para a grande final de Nova lorque,

onde participará com seis coreografias, no total. Considerando o referido

anteriormente, a Câmara Municipal de Braga, reunida a 14 de Novembro

de 2016, deliberou homenagear o aluno João Freitas e a Escola Ent’Artes

pelo trabalho e dedicação, que continuam a engrandecer e a levar o nome

de Braga mais longe. “Deliberado aprovar’ Voto de louvor O

Município de Braga, regozija-se com a excelente prestação do atleta José

Ribeiro, atribuindo um louvor pela conquista da medalha de bronze no

Campeonato do Mundo de Veteranos, na Maratona, escalão M65, no

passado dia 06 de Novembro, em Perth, Austrália. A Câmara Municipal de

Braga atribui um Voto de Louvor ao atleta veterano José Ribeiro pelo título

alcançado e por revelar um percurso de prática e promoção do desporto

no concelho. De parabenizar o seu trabalho na divulgação e promoção

nesta modalidade, sendo que resultados atingidos contribuem para a

valorização do Desporto e constitui um estímulo e exemplo para os mais

jovens. Braga, 14 de Novembro de 2016. A vereadora Dra. Sameiro

Araújo. “Deliberado aprovar” OUTROS ASSUNTOS: ESCOLA DA

PRESA (ADAÚFE). A Vereadora Dra Liliana Pereira referiu que lhe chegou

uma informação em como a Escola da Presa, em Adaúfe só tem um

6



Livro

_____________ -

£:lzus

—

_____

(AJLÁRÂ Jf( A J( /P\T DE BRJGJ

funcionário, que é do Pré-Escolar, não tendo condições para funcionar sem

os funcionários em falta, ao que a Vereadora da Área da Educação Dra

Lídia Dias informa que sabe de algumas situações através do

Agrupamento de Escolas Sá de Miranda. ESCOLA ES 2,3 PALMEIRA. A

mesma Vereadora refere que na Escola ES 2,3 Palmeira a caldeira está

avariada há bastante tempo, pelo que os alunos não fazem educação

física. A Vereadora Lídia Dias informa que a caldeira vai ser substituida,

mas vai demorar três a quatro semanas e vai ser instalado gás natural

para diminuir a fatura. ESCOLA ORTIGUEIRA. O Vereador João Gilberto

refere que foi prometida uma cobertura para a Escola da Ortigueira e não

foi efetuada até agora. A Vereadora Lídias Dias diz que está a obra

escalonada mas que não é para o próximo ano. O Vereador Carlos

Almeida apresentou um pedido relativamente à consulta de processos,

pois aquando da consulta de um processo foi confrontado com o facto de

ter de pedir autorização por escrito, discordando deste procedimento por

se tratar de um vereador. Defende uma clarificação para que os

vereadores eleitos possam consultar e pedir documentos sem prévia

autorização. O Sr. Presidente da Câmara recomendou o encaminhamento

dos pedidos para a Chefe de Gabinete (Dra Olga Pereira), tentando por

essa via obter-se maior celeridade. O Vereador Miguel Bandeira referiu

que em relação aos documentos a consultar o Sr. Vereador Carlos Almeida

não tem tido até agora dificuldade em consultar, apesar de haver muita

frequência na consulta por parte o Vereador referido. O Vereador Carlos

Almeida foi contactado pelos pais da escola ES 1 de 5. Lázaro afirmando o

seu descontentamento relativamente à forma como as refeições estão a

ser prestadas aos alunos da referida escola, na ES 2,3 André Soares,

tendo a Vereadora Lídia Dias dito que vai averiguar e tentar melhorar.

Solicita ainda informação em relação ao que existe sobre o chamado

Parque Aventura — se há uma ideia/abertura de concurso) e qual o
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compromisso assumido pelo Município, ao que o Sr. Presidente da Câmara

esclareceu o conjunto de compromissos já assumidos — concurso de ideias

(contrato de concessão), estando a finalizar o caderno de encargos.

APROVAÇÃO EM MINUTA: Deliberado por unanimidade aprovar a

presente ata em minuta nos termos do número três do artigo cinquenta e

sete Anexo 1 da Lei número setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze

de Setembro, para surtir efeitos imediatos. ENCERRAMENTO: Às onze

horas e quinze e minutos e como não houvesse mais nada a tratar, foi

pelo Excelentíssimo Sr. Presidente encerrada a reunião da qual para

constar se lavrou a presente ata que vai ser devidamente assinada pelo

Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Municipal e por mim, Miguel

Pedro Pires Ribeiro Antunes Guimarães, Diretor Municipal de Gestão,

Administração e Prospetiva.
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